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Ofício Circular CGJT nº 16/2024 

 

Brasília, 6 de março de 2024. 

 

 

Aos Senhores 

CORREGEDORES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

 

Assunto: Falência de empresas. Repasse de valores correspondentes a depósitos recursais.  

 

 

 

Senhor(a) Corregedor(a) Regional, 

 

 

Encaminho, para ciência e providências que essa Corregedoria Regional 

entender pertinentes, cópia de Ofício recebido por esta Corregedoria-Geral, por meio do qual 

o TRT da 3ª Região comunica que o Juízo da 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo 

Horizonte, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, decretou a falência de 

VIDRARIA MACHADO LTDA. EPP, CNPJ nº 20.795.795/0001-89, conforme sentença 

proferida nos autos do processo nº 6140997-94.2015.8.13.0024, solicitando o repasse de 

todos os valores correspondentes aos depósitos recursais eventualmente recolhidos por ela, 

além de informar a administradora judicial. 

Atenciosamente, 

 

 

DORA MARIA DA COSTA 
Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho 
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